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PROCESSO Nº 46/2020 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2020 

 
O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / SECRETARIA DA SAÚDE, torna público, para ciência 

dos interessados que, por intermédio de seu Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO GLOBAL, será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.014/03, pelo 
Decreto 10.024/19, pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/18, pela Lei Complementar nº 123/06 e 

Alterações Posteriores e por este Edital e seu(s) anexo(s), com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e 

Diplomas Complementares. O provedor do sistema eletrônico adotado pela PREFEITURA para a realização 

deste certame é o COMPRASNET – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Para participar deste pregão, dever-se-á observar os seguintes critérios: 

 Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão, para todos os efeitos, o horário de 

Brasília – DF. 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 As PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados até as 

09:00 horas do dia _13/10/2020, exclusivamente por meio eletrônico, conforme subitem 5.1 deste edital. 

 

 A SESSÃO PÚBLICA, se iniciará às 09:00 horas do dia __13/10/2020, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

 Poderá ser apresentado PEDIDO DE ESCLARECIMENTO e IMPUGNAÇÃO ao Edital deste Pregão 

até as 23:59 horas do dia 06/10/2020, nos termos do artigo 41 da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares por uma das formas a seguir: 

 Em meio físico, dirigida à Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), 

obrigatoriamente via Setor de Protocolo; 

 Via e-mail: pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br. 

 

1.  DO OBJETO: 

1.1 Contratação de Empresa Especializada para Manutenção Preventiva de equipamentos Médicos 

Hospitalares e Odontológicos das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Lages/SC, em 

conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante deste Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar da presente licitação: Empresas, microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
consoante Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, legalmente constituídas no ramo de 

atividade do objeto, que satisfaçam as condições do presente Edital; 

2.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência ou concordata ou em regime de 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas, impedidas ou 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

Direta ou Indireta, de qualquer dos poderes, da União, dos Estados e dos Municípios, desde que o ato tenha 
sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão autor da sanção ou Responsável; 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente nesta licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura do 

Município de Lages, seja da administração direta ou indireta, bem como os demais impedimentos constantes 

do art.9º, da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
2.4 A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condições prescritas neste Edital e em 

seu(s) anexo(s).  

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregaoeletronico2@lages.sc.gov.br
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3. DO CADASTRO NO SICAF E CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar deste pregão o interessado deverá estar regularmente credenciado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018; 
3.2 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 

link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil anterior da data do 
recebimento das propostas; 

3.3 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão; 
3.4 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 

3.5 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

3.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão; 

3.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

3.8.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação; 
3.9 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.9.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.9.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 
3.9.2 Que está ciente e concorda com as condições descritas no Edital e seus anexos; 

3.9.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

3.9.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

3.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  

3.9.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.9.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.9.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991; 

3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances; 
4.2 Se o site do Compras Governamentais ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão 

de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado 

após comunicação, via e-mail ou sistema, aos participantes; 
4.3 No caso de desconexão apenas do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico 

permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, 

sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
4.3.1 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e reiniciada após 24 (vinte e quatro) horas da comunicação aos participantes; 

4.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou pelo(a) pregoeiro(a) via CHAT; 

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao COMPRASNET responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.6 O credenciamento junto ao SICAF implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão a proposta comercial e todos os documentos de habilitação exclusivamente 
por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 6 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3 A Proposta de Preço é o valor que deve ser digitado no sistema, correspondente ao VALOR GLOBAL 

que consta da Proposta Comercial; 

5.4 O VALOR lançado na Proposta de Preço e o constante da Proposta Comercial deverão ser 

coincidentes; 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após a abertura, não será mais possível o envio dos 

documentos de habilitação, admitindo-se apenas o envio de documentos complementares, caso solicitados 

pelo(a) pregoeiro(a), nos termos do subitem 8.3; 

5.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006; 
5.8 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade do licitante, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
5.9 A Proposta Comercial deve ser formulada constando nome e endereço completo (comercial e eletrônico), 

redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem entrelinhas, contendo a(s) 

assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a qualificação do(s) signatário(s) 

e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou Procurador) de preferência em papel timbrado da empresa, 
contendo os seguintes elementos: 

5.9.1 O(s) preço(s) deverá(ão) ser cotado(s) separadamente, cujo somatório dos valores unitários deverá 

coincidir com o global da proposta, em moeda nacional, com duas casas decimais depois da vírgula e 
nele(s), deverá(ão) estar incluído(s) toda incidência de impostos, transportes, custos diretos e indiretos 

relativos ao presente objeto, inclusive todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários 

e tributários, ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto 
deste Edital; 
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5.9.2 O(s) produto(s)/serviços(s) deverá(ão) ser descritos com as especificações necessárias para facilitar 

sua identificação com os requisitos constantes do Edital; 

5.9.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data 

definida para abertura do certame. Caso não conste na proposta o prazo acima referido, esta será 
considerada válida pelo referido período; 

5.9.4 A(s) proposta(s) Comercial(is) deve(m) estar acompanhada(s): 

a) Da Declaração de que não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 9º da Lei 8.666/93 

e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar qualquer irregularidade 

que porventura venha a acontecer; 
 

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 

6.1 Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos à regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e técnica, conforme abaixo:  
 

 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

6.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores ou Cópia da última Alteração Consolidada e das 

alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Firma Individual, o 
Registro Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto acompanhado da Ata da 

Assembleia que elegeu a diretoria em exercício; 

6.1.2 Comprovação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, através da Certidão 

Simplificada atualizada (no máximo 90 (noventa) dias da data da abertura da licitação) expedida pelo 
Registro competente, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na LC nº 123/06 e Alterações 

Posteriores. 

 

 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1.3 Cópia do CNPJ; 

6.1.4 Cópia do Cadastro Municipal ou Estadual de Contribuintes, se houver; 

6.1.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do licitante; 
6.1.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

6.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 
6.1.8 Prova de Regularidade com FGTS; 

6.1.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452/43. 

 

 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1.10 Certidão de registro do profissional técnico cadastrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura (CREA), dentro de seu prazo de validade; 

6.1.11 Apresentar certificado de responsável técnico pela empresa participante; 
6.1.12 Registrado da Empresa no CREA, com certificado de responsável técnico pela empresa participante; 

6.1.13 Comprovar que o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s), pertença(em) ao quadro de pessoal da 

Empresa, mediante apresentação da ficha de registro de empregados, autenticada junto a D.R.T (Delegacia 
Regional do Trabalho) ou cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de 

trabalho, constando a admissão do responsável técnico até a data da entrega da proposta, ou contrato 

específico de prestação de serviços e/ou no caso do profissional ser sócio da empresa, pela cópia do contrato 
social. 

6.1.14 Na inviabilidade de comprovar que o(s) Profissional(is) indicado(s) pertence(m) ao quadro de pessoal 

da Empresa, apresentar termo de compromisso, comprometendo-se a contratá-lo(s) até a data da assinatura 

do contrato, se vencedora. 

Para o item 02: 

6.1.15 Comprovar, através de Atestado(s) fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em 

nome do responsável técnico, a execução de serviços de manutenção odontológica. 
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 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.16 Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, em vigência, acompanhada da certidão de registro no sistema Eproc, se exigida. 

 
Notas: 

- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 90 (noventa) dias, contados 

da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet;  
- Para instruir e complementar o Processo Licitatório fica facultado ao Pregoeiro consultar o site oficial 

disponibilizado para confirmar e ou extrair via de certidão indispensável para regularizar documento 

apresentado com insuficiência, desde que não altere a sua validade jurídica;  
- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome desta; 

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome desta; 
- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e 

filiais, serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) para efeito de julgamento, independentemente da inscrição do 

CNPJ do Proponente. 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o(a) Pregoeiro(a) verificará as 

propostas apresentadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste edital; 

7.1.1 Também será desclassificada a proposta de preço (eletrônica) que identifique o licitante; 

7.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes; 

7.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação; 
7.2 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão de lances, podendo 

fazer sua manifestação de intenção de recurso após a divulgação do vencedor do certame, conforme item 10 

deste edital; 

7.3 O sistema organizará automaticamente as propostas recebidas, que serão apresentadas em ordem 
crescente de preços; 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes; 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais); 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente; 
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7.14 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço; 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 
7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada; 
7.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
7.22 No caso de Propostas com valores iguais, aplicar-se-á o disposto nos Artigos 36 e 37 do Decreto 

10024/19; 

7.23 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o 
licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao julgamento da 

habilitação e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do 

Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção 
de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.24 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 
participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro negociará com o licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital; 

7.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

7.27 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados; 

7.28 Serão consideradas desclassificadas as propostas que, após a etapa de negociação, permaneçam acima 
do valor máximo aceitável; 

7.29 A bem dos serviços, o(a) Pregoeiro(a), se julgar conveniente, reserva-se ao direito de suspender a 

licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 

diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da 
etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos serviços, via e-mail; 

7.30 Se todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da desclassificação, 
consoante art. 48 da Lei 8.666/93 e diplomas complementares. 

 

8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 
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8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

8.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação; 

8.1.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, o(a) Pregoeiro(a) verificará o atendimento das condições de 

habilitação do licitante detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação encaminhada na 

forma do item 6; 
8.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após 

solicitação do(a) pregoeiro(a), observado o prazo disposto no § 2º do art. 38, do Decreto 10024/19; 
8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que as certidões apresentem alguma 

restrição, hipótese em que será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, mediante 
comunicação eletrônica a todos os participantes, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 

desde que requerida pelo licitante, mediante justificativa; 

8.5 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado ao(à) Pregoeiro(a), convocar a ME/EPP 

remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o limite de classificação; 

8.6 Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste Edital, este 
será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal; 

8.7 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) a 

substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins de habilitação; 
8.8 Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao(à) Pregoeiro(a) a aplicação das disposições do 

art. 48 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

9.2 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo(a) pregoeiro(a) será concedido 

o prazo de 03 (três) dias para apresentar Razões de Recurso, facultando-se aos demais licitantes a 
oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses; 
9.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, via sistema Comprasnet, em 

campo próprio; 

9.4 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no item 9.1, importará na 

decadência do direito de recurso ficando o(a) pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor; 

9.5 Da decisão em grau de recurso dar-se-á conhecimento através do sistema eletrônico e site da Prefeitura;  

9.6 Não será(ao) conhecido(s) o(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) apresentado(s) fora do prazo legal e/ou 
subscrito(s) por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante; 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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10.1 Havendo interposição de recurso(s), o(s) mesmo(s) será(ao) analisado(s) pelo(a)pregoeiro(a) que o(s) 

submeterá ao Secretário de Administração, para decisão quanto à adjudicação do objeto e à homologação do 

resultado e dos procedimentos licitatórios, decorrentes. Se, ao contrário, não houver interposição de recurso, 

caberá ao(à) pregoeiro(a) a adjudicação. 
 

11.  DAS OBRIGAÇÕES: 

 DA(S) EMPRESA REGISTRADA(S): 

11.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da Ata de Registro de 
Preço, decorrente; 

11.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar da 

data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às 

penalidades legalmente estabelecidas; 

11.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) 

Anexo(s); 
11.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

11.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a Terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na vigência do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo Contratante;  

11.6 Seguir as recomendações e exigências constantes no Anexo I – Termo de Referência, integrante deste 

edital. 

 

 DO CONTRATANTE: 

11.6 Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados da data da sua emissão;  

11.7 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 
11.8 Realizar a gestão do Contrato através da servidora Priscila Nunes, e-mail 

saudebucal@saudelages.sc.gov.br, tendo como substituta a servidora Francine Aparecida Formiga, e-mail: 

francine.formiga@saudelages.sc.gov.br. 

 

12. DO(S) PRAZO(S) E LOCAL(IS): 

12.1 De Início da Ata: contar-se-á da data da assinatura do Contrato; 

12.2 De Execução: será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respectivo contrato; 
12.3 Do Entrega: De acordo com a solicitação mediante ordem de serviço; 

12.4 Do Contrato: sua vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada, se houver interesse, conveniência e anuência entre as partes nos termos dispostos no inciso II do 

art. 57 da Lei 8.666/93 e Alterações Posteriores. 
 

13. DO(S) PAGAMENTO(S): 

13.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), 
decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

13.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais 
Documentos inerentes ao Processo; 

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

14.1 O objeto desta licitação será contratado com recursos: 
70% da FNS, provisionados nas contas: 20.003.2.404 – BLAT FNS – Piso de Atenção Básica PAB, Código 

de Despesa nº 4 e 5, elemento 33903906, e: 20.003.2.424 – BLAT FNS – Bloco Atenção Básica, Código de 

Despesa nº 8 e 9, elemento 33903906 
20% do Estado, provisionados na conta: 20.006.2.430 – ATB Estado – Ações de Atenção Básica à Saúde, 

Código de Despesa nº 32, elemento 33903906; 

10% Próprios, provisionados na conta: 20.007.2.440 – Munic – Ações de Atenção Básica à Saúde, Código 
de Despesa nº 45 e 44, elemento 33903906; 

mailto:saudebucal@saudelages.sc.gov.br
mailto:francine.formiga@saudelages.sc.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

  

9 

 

14.2 Valor Global Estimado, Máximo: R$ 169.040,04 (Cento e sessenta e nove mil, quarenta reais e quatro 

centavos). 

 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
15.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor de 10% do 

fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
15.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais; 

15.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar documentos solicitados para a 
contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez 

por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito 

de convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação e o direito de preferência para ME ou EPP e, 

assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o Licitante para 
obtenção de preço menor; 

15.5 Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a 

Administração exigir indenização suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, nos 
termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil; 

15.6 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2014, ou 
para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

16. DA RESCISÃO  
16.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou 

unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, 
seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

16.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, na forma prescrita pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

17. DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

17.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus anexos; 
17.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, exceto quando explicitamente disposto em contrário; 

17.3 É facultado ao(à) pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta e/ou da documentação de habilitação, com 

exceção das obtidas através de diligência; 

17.4 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual constará a indicação do 
lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 

pregão; 

17.5 Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no site oficial da prefeitura de Lages e no Diário 
oficial do Município; 

17.6 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o credenciamento e as 

propostas porventura encaminhados continuam válidas; 
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17.7 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo válido apenas o credenciamento do(s) licitante(s); 

17.8 Os esclarecimentos acerca desta licitação serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura do 

Município de Lages; 
17.9 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais como 

elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 

17.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na PREFEITURA; 
17.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a); 

17.12 O Edital encontra-se disponível no site: http://www.lages.sc.gov.br. 

 

18.  DO DIREITO DE RESERVA: 

17.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de 

Licitações; 
18.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao 

Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 
 

19. DA PUBLICIDADE: 

19.1 ATA(S) / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO  

 Site Oficial da Prefeitura: www.lages.sc.gov.br, no campo apropriado configurado na página da 

disponibilização dos editais; 

 Fly-Transparência; 

 

19.2 CONTRATOS 

 O termo de contrato no Fly-Transparência com automaticidade a formalização, via site Oficial da 

Prefeitura: www.lages.sc.gov.br; 

 O espelho, na Imprensa Oficial do Município – DOM e/ou imprensa oficial do(s) ente(s) detentor(es) 

do(s) recurso(s) financeiro(s); 

 

20. DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura 

decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do licitante. 

 
Lages, 18 de setembro de 2020 

 

 

 

William Schoenardie 

Pregoeiro 

 
 

 

 

 

Antônio Cesar Alves de Arruda 

Secretário de Administração e Fazenda 

 
 

 

Claiton Camargo de Souza 
Secretário de Saúde 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

http://www.lages.sc.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REF.:  Pregão Eletrônico nº 117/2020 – PML  

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Manutenção Preventiva de equipamentos 

Médicos Hospitalares e Odontológicos das unidades da Secretaria Municipal da Saúde 

de Lages/SC 

 

 

Nº ITEM UND. QTD. 
 Valor Unit. 

Máximo Aceitável  

Valor Total Máximo 

Aceitável  

1 

Contratação de Empresa para "Manutenção Preventiva de 
Equipamentos Médico/Hospitalares nos setores e unidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.  
Apresentação: Valor mensal, conforme Termo de Referência. 

Mês 12 
 R$   

5.920,00  
 R$     

71.040,00  

2 

Contratação de Empresa para "Manutenção Preventiva de 
Equipamentos Odontológicos nos setores e unidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.  
Apresentação: Valor mensal, conforme Termo de Referência. 

Mês 12 
 R$   

8.166,67  
 R$     

98.000,04  

 

 

Valor Total Estimado, Máximo: R$ 169.040,04 
 

 

 
NOTA: Em caso de divergência entre os itens do edital e do Portal de Compras, prevalecem as informações 

constantes do edital. 

 

 

 

1. Da Execução dos Serviços de Manutenção Preventiva: 

1.1. Manutenção Preventiva compreende as ações destinadas a prevenir ocorrência de 

falhas, evitando futuras quebras, provocadas pelo desgaste natural de peças 

proporcionando maior rendimento e durabilidade, além de contribuir também para o 

prolongamento da vida útil dos equipamentos. 

1.2. Fornecer as ferramentas, máquinas, equipamentos, materiais, mão de obra, 

acessórios, transporte e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita 

execução dos serviços de manutenção preventiva. 

1.3. Manter seus empregados, quando em trabalho, devidamente habilitados, 

identificados por uniformes e crachás da empresa. 

1.4. Supervisionar e acompanhar, todos os trabalhos realizados nos equipamentos pela 

equipe de manutenção preventiva. 

1.5. Realizar os serviços de manutenção preventiva semanal no local onde os 

equipamentos encontram-se instalados, conforme listagem no item 1.11. 

1.6. Respeitar na execução dos serviços, no que couber, normas da ABNT, INMETRO e 

ANVISA e as prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos quanto 

aos procedimentos de manutenção. 



 

  

1.7. Manter os equipamentos e seus acessórios, em condições normais de funcionamento, 

procedendo a exames periódicos nos mesmos, ajustando os dispositivos de segurança 

e demais peças e componentes, mediante roteiro de manutenção preventiva. 

1.8. A licitante vencedora deverá apresentar a programação semanal das manutenções 

preventivas ao Gestor do Contrato, a fim de que sejam tomadas as medidas cabíveis 

para o acompanhamento dos serviços. Inicialmente a primeira manutenção 

preventiva ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do 

contrato. 

1.9. A Manutenção Preventiva dos equipamentos deverá ser realizada mediante visitas 

técnicas durante o mês, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, em horário 

agendado, nos locais onde se encontram instalados os aparelhos, por intermédio de 

técnico(s) especializado(s) da licitante vencedora, para cumprir o escopo básico de 

manutenção listado a seguir, e o que mais se faça necessário para manter os 

equipamentos em condições normais de funcionamento, mesmo que os itens não 

estejam inclusos no escopo básico, mas são intrínsecos a manutenção preventiva dos 

equipamentos discriminados neste termo de referência. 

1.10. Procedimento da manutenção preventiva: 

a) Observar se não há amassados, rachaduras ou falhas na pintura dos gabinetes; 

b) Checar a integridade mecânica dos controles, chaves, botões e da ventoinha (se 

houver); 

c) Verificar o estado de setup do equipamento, horas de trabalho e indicações do 

sistema quanto à necessidade de ajustes, trocas ou serviços; 

d) Verificar o estado dos sensores de fluxo, das válvulas e da calibração do 

equipamento; 

e) Checar a integridade de todos os sistemas, incluindo a continuidade de cabos e 

plugs; 

f) Verificar o estado dos sensores e realizar os ajustes necessários; 

g) Limpeza no interior do painel de controle usando vácuo/aspiração. 

h) Trocar peças, filtros e borrachas de vedação que sejam necessárias. 

i) Verificar a tensão nos terminais e os tempos de carga e descarga da bateria. 

j) Medição de correntes de fuga e de isolação, através do analisador de segurança 

elétrica. 

k) Calibração geral do equipamento, com limpeza, medições, trocas ou ajustes que 

forem necessários, testes biológicos em autoclaves e emissão de relatório 

correspondente. 

l) A manutenção dos equipamentos odontológicos constará de exame, teste e ajuste 

de todos os equipamentos, desentupimento de todas as pontas e mangueiras pelas 

quais passem materiais orgânicos e ou não-orgânicos, limpeza dos ralos dos 

sugadores, limpeza e lubrificação de canetas de alta e baixa rotação e drenagem e 

lubrificação dos compressores odontológicos. Nos equipamentos médicos deverá 



 

  

prestar a manutenção preventiva e calibrações conforme as exigências contidas 

no aparelho os quais contará com verificação de funcionamento. 

m) Apresentar no equipamento a etiqueta da data do serviço realizado com garantia 

mínima de 90 dias. 

n) Durante as manutenções preventivas deverão ser trocadas peças como 

mangueiras, canos e correias, enfim, peças que se desgastam e fazem parte do kit 

de manutenção preventiva de cada equipamento, incluindo revisões parciais ou 

totais em períodos específicos, mudança de óleo, lubrificação e limpeza. 

 

1.11.1 A Manutenção Preventiva de Equipamentos Médicos e a Manutenção 

Preventiva de Equipamentos Odontológicos engloba todos os equipamentos que 

constituem os consultórios médicos e odontológicos e central de esterilização 

conforme quadros no anexo 01. 

1.11. A equipe de manutenção preventiva deverá, em todas as visitas, solicitar o 

profissional responsável por supervisionar a manutenção e, deverá repassar todas as 

orientações cabíveis, bem como deixar instruções de uso dos equipamento e/ou 

recomendações para utilização dos mesmos.  

1.12. A empresa de manutenção preventiva deverá realizar treinamentos semestrais com os 

profissionais, sobre a utilização e normas de biossegurança durante o manuseio dos 

equipamentos utilizados. Este treinamento deverá ser programado e acordado com 

Secretaria Municipal de Saúde.  

1.13. A forma de pagamento será por valor fixo mensal e a contratada deverá realizar 

manutenção preventiva mensal nos equipamentos, obedecendo uma escala 

previamente agendada com o gestor do contrato. 

 

2. Da Substituição de Peças 

2.1. A empresa vencedora da licitação deve fornecer as peças eventualmente 

necessárias, sem exclusividade e com prévia aprovação do orçamento pelo gestor 

do contrato. 

2.2. Caso não aprovado, a secretaria ficará responsável em adquirir a peça ou 

componente e posteriormente encaminhará o item para a referida troca. 

2.3. Correrão por conta da empresa vencedora os materiais de consumo próprio como: 

benzina, graxas, lubrificantes, solventes, vaselina, estopa, sílica gel, fita isolante, 

fita alta fusão, fusíveis, antioxidante, água destilada, material de soldagem, 

material contra corrosão e proteção antiferruginosa, materiais de pintura e outros 

materiais de consumo necessários ao perfeito funcionamento e manutenção dos 

equipamentos. 

2.4. Só poderão ser instaladas peças novas e originais, adquiridas ou não por esta 

secretaria, sendo terminantemente proibida a instalação de peças similares, usadas 

ou recondicionadas. 

2.5. As peças, quando substituídas, deverão ser entregues ao setor responsável pela 

Manutenção da SMS. 



 

  

 

3. Do Relatório Técnico: 

3.1. Elaborar o Relatório Técnico Mensal em planilhas próprias de acompanhamento, 

reparo e manutenção preventiva, que deverá conter no mínimo os seguintes itens: 

a) Discriminação dos serviços executados, com data e local dos mesmos; 

b) Registro das leituras de operação e medições efetuadas ao término dos 

serviços; 

c) Resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período, incluindo falta de 

energia, performance dos equipamentos, etc. 

d) Resumo dos serviços corretivos executados, com indicação das pendências, 

as razões de sua existência e os que dependam de solução por parte desta 

Secretaria. 

e) Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou 

desgaste; 

f) Sugestões sobre reparos preventivos e/ou modernizações cujas necessidades 

tenham sido constatadas; 

g) Parecer sobre o estado dos equipamentos; 

h) Condições inadequadas encontradas ou eminências de ocorrências que 

possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos consertados. 

3.2. Uma via do relatório deverá ser encaminhada ao setor responsável juntamente com 

a fatura mensal para efeito de empenhamento. 

 

4. Visita Técnica 

4.1. É facultado aos licitantes, realizar visita ao local dos serviços, para inteirar-se das 

reais condições e peculiaridades inerentes a sua natureza. A visita deverá ser 

previamente agendada na Secretaria Municipal de Saúde de Lages, em até 03 Dias 

antes da abertura dos envelopes (A Secretaria de Saúde irá emitir um atestado de 

vistoria). Agendar no telefone (49) 3251-7676, com a Diretoria de Atenção 

Primária – DAP.  

 

5. Da Garantia dos Serviços 

5.1. A licitante vencedora garante a colocação do equipamento em condições normais de 

operação de acordo com as especificações do fabricante. 

5.2. A garantia dos serviços de manutenção preventiva e das peças utilizadas nos 

equipamentos pelo prazo mínimo de 90 dias, contados da data da conclusão dos 

reparos realizados.  

5.3. Caso o equipamento não tenha condições de reparo, apresentar relatório que constate 

a sua inutilidade. 

5.4. No caso de observação de mau uso dos equipamentos vistoriados o técnico 

responsável deverá orientar o profissional a maneira correta, deixando por escrito a 

orientação com assinatura do profissional responsável na unidade de saúde ou local 

de atendimento e ainda descrever no relatório mensal os devidos casos. 



 

  

 

6.    Do Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços  

6.1. Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 

fiscalizada pelo setor de Coordenadoria de Serviços Odontológicos, através do 

Gestor do Contrato devidamente designado para esse fim, com autoridade para 

exercer como representante da Administração desta Secretaria, toda e qualquer ação 

de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, como 

também o recebimento definitivo pela execução dos serviços efetivamente prestados 

para posterior atesto da nota fiscal.  

6.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

licitante vencedora pelos danos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a 

terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos. 

6.3. No caso de algum serviço não estar em conformidade com as especificações deste 

Termo, a Fiscalização discriminará, por meio de relatório, as falhas ou 

irregularidades encontradas, ficando a licitante vencedora com o recebimento do 

relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 

passível das sanções cabíveis. Caberá à licitante vencedora sanar as falhas apontadas, 

submetendo posteriormente os serviços rejeitados à nova verificação da Fiscalização. 

6.4. Para o acompanhamento da Manutenção Preventiva de Equipamentos 

Odontológicos o gestor do contrato será representado pela Coordenadora da Saúde 

Bucal – Priscila Nunes, endereço de e-mail saudebucal@saudelages.sc.gov.br, e uma 

representante técnica Geórgia Parizzi cirurgiã dentista endereço de e-mail: 

georgiaparizzi@gmail.com e para o acompanhamento da Manutenção Preventiva 

de Equipamentos Médicos o gestor do contrato será representado pela Diretora 

Francine Formiga, endereço de e-mail esf@saudelages.sc.gov.br, e uma 

representante técnica Franciele Mendes de Oliveira endereço de e-mail: 

franciele.mendes@saudelages.sc.gov.br.  

 

7. Observações Gerais 

7.1. O serviço de manutenção deverá realizar a instalação de equipamentos médicos e 

odontológicos em toda rede de atenção do município, conforme a lista de locais 

descritas abaixo, com exceção de equipamentos que forem licitados com instalação. 

7.2. Caso o equipamento/peça esteja dentro do período de garantia de fábrica a empresa 

vencedora deste processo deverá encaminhar ao setor responsável desta secretaria 

para acionamento da garantia do produto, neste caso não obriga a empresa vencedora 

a substituir os equipamentos. 
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Unidade Endereço Telefone 

CAÇA E TIRO Rua Cirilo Vieira Ramos, 782  

Bairro Caça e Tiro CEP 88503-200  

3251-7950 

CENTENÁRIO Rua Visconde de Cairú, S/N  

Bairro Centenário CEP 88512-030  

3251-7951 

CENTRO - 

CEASM 

Rua James Robert Amós, S/N  

Bairro Centro CEP 88502-320  

3251-7900  

3251-7913 

COPACABANA Rua Presidente Kenedy, 632  
Bairro Copacabana CEP 88504-250  

3251-7963 

CORAL Rua Campos Sales, 22  

Bairro Coral CEP 88520-290  

3251-7940 

FREI ROGÉRIO Rua João José Godinho, 1868  

Bairro Frei Rogério CEP 88506-080  

3251-7952 

GETHAL Rua Pedro Gaspar Fernandes, 139  

Bairro Gethal CEP 88520-285  

3251-7932 

GUARUJÁ Rua Vera Cruz, 15  

Bairro Guarujá CEP 88521-300  

3251-7937 

HABITAÇÃO Rua do Guaviju, S/N  

Bairro Habitação CEP 88511-440  

3251-7935 

PENHA Rua Nossa Senhora da Penha, 398  

Bairro Penha CEP 88525-570  

3251-7933 

PETROPÓLIS Rua Joinville, 200  

Bairro Petrópolis CEP 88505-211  

3251-7955 

POPULAR Rua Sebastião Ataíde, S/N  

Bairro Popular CEP 88526-093  

3251-7942 

PRÓ - MORAR Rua Engenheiro Paulo Ribeiro, 1045  

Bairro Pró - Morar CEP 88514-120  

3251-7964 

SANTA 

CATARINA 

Rua Max Rogerio Azevedo, 600  

Bairro Santa Catarina CEP 88512-415  

3251-7961 

SANTA HELENA Avenida Caldas Júnior, 475  

Bairro Santa Helena CEP 88504-431 

3251-7967 

SANTA MÔNICA Rua Esporte Clube Palmeiras, 337  

Bairro Santa Mônica CEP 88516-415  

3251-7945 



 

  

Unidade Endereço Telefone 

SÃO CARLOS Rua Hercílio Batista de Oliveira, 129  

Bairro Maria Luiza CEP 88519-070  

3251-7973 

SÃO 
CRISTOVÃO 

Rua Maranhão, S/N  
Bairro São Cristóvão CEP 88509-190  

3251-7968 

SÃO 
FRANCISCO 

Rua Haeckel de Tavares, 88  
Bairro São Francisco CEP 88506-460  

3251-7947 

SÃO JOSÉ Avenida II Batalhão Ferroviário, 363  

Bairro Conta Dinheiro CEP 88520-100  

3251-7939 

SÃO MIGUEL Rua Bernardo Gonçalves Kuster, 750  

Bairro São Miguel CEP 88525-060  

3251-7934 

SÃO PEDRO Rua João Maria Faustino dos Santos, 81  

Bairro São Pedro CEP 88505-117  

3251-7960 

TRIBUTO Rua Ábramo Baú, 520  

Bairro Tributo CEP 88521-650  

3251-7936 

UNIVERSITÁRIO Rua Marechal Gama D' Eça, 47  

Bairro Universitário CEP 88511-150  

3251-7949 

VÁRZEA Rua Farias de Brito, 410  

Bairro Várzea CEP 88526-360  

3251-7938 

VILA MARIZA Rua Jaci Elias Andrade, 165  

Bairro Vila Mariza CEP 88524-630  

3251-7941 

VILA NOVA Rua Anísio Mortari, 90  

Bairro Vila Nova CEP 88503-301  

3251-7946 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outros Setores da Secretaria  



 

  

UPA 
Av. Brasil esquina com a Rua Roseno Frederico Vieira, S/N, Bairro: 

Universitário, Lages – SC. 
3251-7600 

CAPS II (Centro de Atendimento 
Psicossocial) 

Av. João Goulart, S/N, Pisane - CEP 88519-500 32250259 

CAPSad (Centro de Atendimento 
Psicossocial Adulto) 

Rua: Correia Pinto, nº 561, Centro - CEP 88502-200 32255043 

CAPSi (Centro de Atendimento 
Psicossocial Infantil) 

Rua: Correia Pinto, nº 534, Centro - CEP 88502-200 32224067 

Centro de Controle de Zoonoses Rua: Anibal Afonso Ataide, nº 1.300 Bairro: Tributo 3225-1412 

CEREST (Centro de Referência em 
Saúde do Trabalhador)  

Rua: Fausto Souza, 300, Centro 
 

3225-6942 
 

PAM ( Policlinica de 
Especialidades Médicas) 

Praça Leoberto Leal - Bairro Centro - CEP 88501-130 - Lages/SC 
3251-7983  
3251-7976  
3251-7991 

PAPS ( Programa de Atenção 
Psicossocial) 

Rua: Monte Castelo, 40 - CEP 88501-060 3227-0416 

Pronto Atendimento Municipal 
Tito Bianchini 

Praça Leoberto Leal - Bairro Centro - CEP 88501-130 - Lages/SC 3251-7607 

Vigilância Epidemiológica Praça Leoberto Leal - Bairro Centro - CEP 88501-130 - Lages/SC 3251-7627 

Centro de Estudo e Assistencia a 
Saúde da Mulher CEASM 

Rua: James Robert Amos, Centro 
 

3251-7900 

Vigilância Sanitária 
Rua: Professor Walter Dachs, nº 60, Centro 

 
3251-7670 
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ANEXO 01 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE SANTA CATARINA 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, 

UNIDADE AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

GNATUS 02 2498/2497 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO GNATUS 04 8420/8421/11181/11182 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR ECEL/ GNATUS 02 1195/1856 

4 APARELHO DE PROFILAXIA SAEVO 01 1216 

5 COMPRESSOR CHIAPERINI 01 SEM PATRIMÔNIO 

6 AUTOCLAVE DIGITALE 01 000548 

7 AMALGAMADOR GNATUS 01 2490 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS 02 ---- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR KAVO/DENTEMED/DABIATLANTE 03 ----- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4174 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4115 

12 SELADORA  RON MICROMECÂNICA 01 2478 

13 MINI INCUBADORA  BIOALT 01 SEM PATRIMÔNIO 
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UNIDADE DE SAÚDE CENTENÁRIO 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

SAEVO 02 2322/2324 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO SAEVO 02 11242/11237 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR SAEVO/KONDORTECH/DABI 

ATLANTE 

04 1593/1594/2112 

4 APARELHO DE PROFILAXIA SAEVO JET SONIC 02 2316/2317 

5 COMPRESSOR  01 1567 

6 AUTOCLAVE STERMAX 60I/SERCON ECOSUPER 

541 

02 000091/2115 

7 AMALGAMADOR ECEL EC MIX/DABI ATLANTE 02 1442/2111 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO D700 02 ------ 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABI ATLANTE 02 ------ 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4189 

11 DESTILADORA  BIO WATER SYSTEM 01 8398/8399 

12 SELADORA  RON/SELAMAX PLUS 02 2114/000191 

13 MINI INCUBADORA  BIOMEC CIENTÍFICA 01 1537 
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UNIDADE DE SAÚDE PENHA 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

OLSEN 01 1851 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO OLSEN 02 1851/1428 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS 01 1853 

4 APARELHO DE PROFILAXIA SANDERS 01 1437 

5 COMPRESSOR DELTRAMED 01 11011 

6 AUTOCLAVE STERMAX 01 1861 

7 AMALGAMADOR ULTRAMAT 01 1858 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABIATLANTE 01 ---- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABIATLANTE 02 ---- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4182 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4119 

12 SELADORA  SELAMAX/RON 

MICROMECÂNICA 

01 1196/1859 

13 MINI INCUBADORA  BIOMECK 01 1536 
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UNIDADE DE SAÚDE SÃO MIGUEL 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

GNATUS 01 11176 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO ----- 02 1964/1961 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS 01 1963 

4 APARELHO DE PROFILAXIA GNATUS JET SONIC 01 1962 

5 COMPRESSOR DELTRA 01 11012 

6 AUTOCLAVE SERCON 01 1934 

7 AMALGAMADOR GNATUS 01 1984 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS 01 11176 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR GNATUS 01 11176 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4184 

11 DESTILADORA  KONDENTECH  01 4109 

12 SELADORA  SELAMAX 01 2394 

13 MINI INCUBADORA  BIO MEK 01 4355 
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UNIDADE DE SAÚDE VÁRZEA 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, 

UNIDADE AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

OLSEN 01 4960 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO OLSEN 01 6465 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR ------ 01 3952 

4 APARELHO DE PROFILAXIA  01 ------ 

5 COMPRESSOR GNATUS 02 DIFICIL ACESSO VISUAL 

6 AUTOCLAVE STERMAX 01 2087 

7 AMALGAMADOR ECEL 01 1443 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DX 01 ----- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR NAVY ATRAM 01 ----- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4185 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4114 

12 SELADORA  RON MICROMECÂNICA 01 1785 

13 MINI INCUBADORA  BIO ALT 01 SEM PATRIMÔNIO 
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UNIDADE DE SAÚDE POPULAR 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

DABIATLANTE 01 001693 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO DABIATLANTE 01  

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DABIATLANTE 01 001693 

4 APARELHO DE PROFILAXIA GNATUS 01 1692 

5 COMPRESSOR COMPBRASIL 01 3950 

6 AUTOCLAVE SERCON 01 0097 

7 AMALGAMADOR GNATUS 01 11159 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO D700 01 SEM PATRIMÔNIO 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR D700 01 SEM PATRIMÔNIO 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDONTEK 01 4183 

11 DESTILADORA  KONDENTECK 01 4120 

12 SELADORA  RON 01 1677 

13 MINI INCUBADORA  BIO ALT 01 SEM PATRIMÔNIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

25 

UNIDADE DE SAÚDE SÃO CARLOS 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

GNATUS 01 001919 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO GNATUS 01 11183 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS 01 1921 

4 APARELHO DE PROFILAXIA ORTUS 01 1920 

5 COMPRESSOR DELTA MED 01  

6 AUTOCLAVE GNATUS 01 1909 

7 AMALGAMADOR NÃO TEM UBS --- --- 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO KAVO 01 605 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABIATLANTE 01 845676 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 
ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4190RON 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01  

12 SELADORA  RON 01 1912 

13 MINI INCUBADORA  BIO ALT 01 36527 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

26 

 

UNIDADE DE SAÚDE GUARUJÁ  

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

GNATUS 02 2214/2215 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO ---- 04 ----- 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS 02 1855/1854 

4 APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE 01 7767 

5 COMPRESSOR GNATUS 01 12260 

6 AUTOCLAVE SERCON 01 000095 

7 AMALGAMADOR KONDENTECH/ALMIX 02 7760/7760 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS 02 ----- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABI ATLANTE 02 ----- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDETECH 01 4180 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4112 

12 SELADORA  CRISTÓFOLI 01 7033 

13 MINI INCUBADORA  BRONTECH 01 4356 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

27 

UNIDADE DE SAÚDE CONTA DINHEIRO 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, 

UNIDADE AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

DENTEMED 02 4200/4233 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO SLIM MTX 04 4886/4887/4889/4892 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR SAEVO 03 1591/1592/2427 

4 APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE/SAEVO 02 4958/2315 

5 COMPRESSOR GNATUS/SHUSTER 02 6195/10245 

6 AUTOCLAVE STERMAX/DABI 

ATLANTE 

02 SEM PATRIMÔNIO/ 

1795 

7 AMALGAMADOR VIBRAMAT/ALT MIX 02 2428/1585 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO D700 02 SEM PATRIMÔNIO/6243 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR D700 01 6243 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4179 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4110 

12 SELADORA  CRISTÓFOLI 01 12316 

13 MINI INCUBADORA  KBI6 01 1538 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

28 

UNIDADE DE SAÚDE HABITAÇÃO 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

OLSEN  01 1732 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO DABI ATLANTE 01 SEM PATRIMÔNIO 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DABI ATLANTE 01 SEM PATRIMÔNIO 

4 APARELHO DE PROFILAXIA SAEVO 01 1905 

5 COMPRESSOR DABI ATLANTE 01 SEM PATRIMÔNIO 

6 AUTOCLAVE STERMAX 01 1729 

7 AMALGAMADOR VIBRAMAT 01 1733 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO OLSEN 01 5559 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR OLSEN 01 5559 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4173 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4113 

12 SELADORA  RON 01 SEM PATRIMÔNIO 

13 MINI INCUBADORA  BIO ALT 01 SEM PATRIMÔNIO 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

29 

UNIDADE DE SAÚDE SÃO PEDRO 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

DABI ATLANTE 01 2038 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO DABI ATLANTE 01 00223 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DABI ATLANTE 

(ACOPLADO NA CADEIRA) 

01 2038 

4 APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE 01 010281 

5 COMPRESSOR SCHULZ 01  Nº SÉRIE 

2635789 

6 AUTOCLAVE SERCON  01 1935 

7 AMALGAMADOR VIBRAMAT 01 Nº SÉRIE 
2EHHU 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS 01 ---- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DENTEMED 01 ----- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

CRISTÓFOLI 01 2003 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 8400 

12 SELADORA  RON MICROMECÂNICA 01 2033 

13 MINI INCUBADORA  BIO ALT 01 36515 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

30 

 

UNIDADE DE SAÚDE PETRÓPOLIS  

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

OLSEN 01 2187 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO OLSEN 02 ----- 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR SAEVO 01 00535 

4 APARELHO DE PROFILAXIA ALTSONICJET 01 00328 

5 COMPRESSOR HIDROMECÂNICA 01 26124 

6 AUTOCLAVE STERMAX 01 3789 

7 AMALGAMADOR ALTAMIX 01 2186 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO EXTRA TOQUE 01 ---- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABI ATALNTE 01 ---- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4186 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4106 

12 SELADORA  RON MICROMECÂNICA 01 2172 

13 MINI INCUBADORA  NK16 01 004357 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

31 

 

UNIDADE DE SAÚDE SANTA MÔNICA 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

OLSEN 01 2106 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO ----- 01 4334 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS 01 2103 

4 APARELHO DE PROFILAXIA ALT SONIC JET 

CERAMIC 

01 3954 

5 COMPRESSOR DABI ATLANTE 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

6 AUTOCLAVE SERCON/STERMAX 02 00961/2893 

7 AMALGAMADOR GNATUS 01 2102 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DENTEMED 01 ----- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DENTEMED 01 ----- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA ULTRASSONICA) KONDENTECH 01 4188 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4102 

12 SELADORA  PROTECT SEAL 

CONTRAL PLUS 

01 4260 

13 MINI INCUBADORA   01  

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

32 

UNIDADE DE SAÚDE CORAL 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, 

UNIDADE AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, 

REFLETOR) 

GNATUS 03 2244/2245/2246 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO  08 11187/11185/11184/ 

2441/2442/2443/8422/8423 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS 04 2247/2249/2250/11164 

4 APARELHO DE PROFILAXIA GNATUS/SAEVO/SANDERS 04 2248/2251/1903/1436 

5 COMPRESSOR CHIAPERINI/SCHUTZ 02 1568/ 1 DIFICÍL ACESSO 

6 AUTOCLAVE SERCON 02 1937/0096 

7 AMALGAMADOR ALT MIX 01 2252 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS/DENTEMED 03 SEM PATRIMÔNIO 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR D700 01 SEM PATRIMÔNIO 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

CRISTÓFOLI 01 2219 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4108 

12 SELADORA  CRISTÓFOLI 01 2153 

13 MINI INCUBADORA  BIOALT 01 SEM PATRIMÔNIO 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

33 

UNIDADE DE SAÚDE COPACABANA 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

SAEVO 01 4298 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO OLSEN/FLEXFORM 02 SEM 

PATRIMÔNIO 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR SAEVO/GNATUS 02 1003/2054 

4 APARELHO DE PROFILAXIA ---- 01 ----- 

5 COMPRESSOR GNATUS 01 8415 

6 AUTOCLAVE DIGITALE 01 4942 

7 AMALGAMADOR DABI ATLANTE 01 2055 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS 01 ----- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABI ATLANTE 01 ------ 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4178 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4107 

12 SELADORA  RON MICROMECÂNICA 01 2049 

13 MINI INCUBADORA  BIOMECK CIENTÍFICA 01 4358 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

34 

 

UNIDADE DE SAÚDE PROMORAR 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA 

ODONTOLÓGICA, UNIDADE AUXILIAR COM 

SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

GNATUS 02 2529/2530 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO GNATUS 02 ------ 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR SAEVO/ECEL 02 1214/1194 

4 APARELHO DE PROFILAXIA ALT SONIC JET/SAEVO 02 2282/1901 

5 COMPRESSOR CHIAPERINI 01 1212 

6 AUTOCLAVE ADVANCE EC45D/SERCON 02 6455/11938 

7 AMALGAMADOR GNATUS 01 2532 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS/DABI ATALNTE 02 SEM PATRIMÔNIO 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DENTEMED 01 SEM PATRIMÔNIO 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 

(CUBA ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4175 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4104 

12 SELADORA  RON MICROMÊCANICA 01 3949 

13 MINI INCUBADORA  BKL6 01 1539 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

35 

UNIDADE DE SAÚDE INTERIOR 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

MZ 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO KGS 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

4 APARELHO DE PROFILAXIA ----   01 ----- 

5 COMPRESSOR DENTRA MED 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

6 AUTOCLAVE ALT 12 LTS 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

7 AMALGAMADOR ----   01 --- 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE 01 ---- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABI ATLANTE 01 ---- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA ULTRASSONICA) ---- 01 ---- 

11 DESTILADORA  ----   01 ---- 

12 SELADORA  RON  01 000727 

13 MINI INCUBADORA  ---- 01 ---- 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

36 

UNIDADE DE SAÚDE SÃO CRISTÓVÃO 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

DABI 

ATLANTE(ACOPLADO 
NA CADEIRA) 

01 2002 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO ---- 02 11248/SEM 

PATRIMÔNIO 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DABI ATLANTE  01 2002 

4 APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE 01 2002 

5 COMPRESSOR DABIATLANTE 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

6 AUTOCLAVE STERMAX 01 1990 

7 AMALGAMADOR VIBRAMART 01 2004 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE 01 ---- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABI ATLANTE 01 ----- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4350 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4118 

12 SELADORA  CRISTÓFOLI 01 6539 

13 MINI INCUBADORA   01 ------ 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

37 

UNIDADE DE SAÚDE TRIBUTO 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 
AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

DABI ATLANTE 02 2195/2193 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO ----- 02 ---- 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DABI ATLANTE 02 10291/10289 

4 APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE 02 10282/10283 

5 COMPRESSOR DABI ATLANTE 02 10579/10576 

6 AUTOCLAVE STERMAX/SERCON 02 2151/1936 

7 AMALGAMADOR DABI ATLANTE 02 10287/10288 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE 02 ------ 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABI ATLANTE 02 ------- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDETECH 01 4181 

11 DESTILADORA  AQUA TECH 01 4111 

12 SELADORA  CRISTÓFOLI 01 2152 

13 MINI INCUBADORA  BIO ALT 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

38 

UNIDADE DE SAÚDE SANTA HELENA  

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

DABI ATLANTE 02  

2 MOCHO ODONTOLÓGICO  04  

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DABI ATLANTE 01 10292 

4 APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE 02 10281/10284 

5 COMPRESSOR DABI 

ATLANTE/GNATUS 

02 DIFÍCIL ACESSO 

VISUAL 

6 AUTOCLAVE SERCOM/STERMAX 02 000962/2549 

7 AMALGAMADOR DABI ATLANTE 01 10285 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DENTEMED 02 ----- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR D700 02 ----- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4177 

11 DESTILADORA  KONDENTECH 01 4105 

12 SELADORA  RON  01 2550 

13 MINI INCUBADORA  BIO ALT 01 34965 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

39 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

OLSEN 01 4097 

2 MOCHO ODONTOLÓGICO  01 11245 

3 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DABIATLANTE 01 2552 

4 APARELHO DE PROFILAXIA NÃO TEM  ---- ---- 

5 COMPRESSOR CHIAPERINI 01 4897 

6 AUTOCLAVE  02  

7 AMALGAMADOR NÃO TEM ---- ---- 

8 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABIATLANTE 01 ---- 

9 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABIATLANTE 01 ---- 

10 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

KONDENTECH 01 4176 

11 DESTILADORA   02  

12 SELADORA  MICROMECÂNICA 01 599 

13 MINI INCUBADORA   01  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

  

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

40 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DABI ATLANTE 04 2781/2782/2783/2784 

2 APARELHO DE PROFILAXIA DABI ATLANTE/GNATUS/JET 

SONIC 

05 2108/2790/1902/3948/000329 

3 AUTOCLAVE SERCON/GNATUS 03 SEM PATRIMÔNIO 

4 AMALGAMADOR DABI ATLANTE 02 2785/2786 

5 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO GNATUS/DABI ATLANTE 02 ----- 

6 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DENTEMED/GNATUS 02 ----- 

7 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 

(CUBA ULTRASSONICA) 

CRISTÓFOLI/DABI ATLANTE 03 2773/2774/2775 

8 DESTILADORA  CRISTÓFOLI 01 2778 

9 SELADORA  RON MICROMECÂNICA 01 SEM PATRIMÔNIO 

10  MINI INCUBADORA  CRISTÓFOLI 01 ---- 

11 BISTURI ELETRICO  EMAI BP 100 01 2777 

12 LOCALIZADOR APICAL  SMAR PEX 01 2776 

13 CONTRA ÂNGULO ENDODONTICO  DENTFLEX 01  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE LAGES 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

  

41 

CRESÇA   

ITEM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMONIO 

9 EQUIPO ODONTOLÓGICO (CADEIRA ODONTOLÓGICA, UNIDADE 

AUXILIAR COM SERINGA TRIPLICE, REFLETOR) 

DABI ATLANTE 01 2709 

10 MOCHO ODONTOLÓGICO ----- 02 SEM PATRIMÔNIO 

11 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DABI ATLANTE 02 2711/SEM PATRIMÔNIO 

12 APARELHO DE PROFILAXIA NÃO TEM    

13 COMPRESSOR GNATUS 01 10247 

14 AUTOCLAVE SERCON 01 12390 

15 AMALGAMADOR DABI  01 2712 

16 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DABI ATLANTE 01 SEM PATRIMÔNIO 

17 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (MICRO MOTOR DABI ATLANTE 01 SEM PATRIMÔNIO 

18 LAVADORA DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (CUBA 

ULTRASSONICA) 

NÃO TEM ---- ----- 

19 DESTILADORA ----- ---- ---- 

20 SELADORA CRISTÓFOLI 01 0192 

21 MINI INCUBADORA ----- ----- ---- 
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RELAÇÃO DE QUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

 
UNIDADE DE SAÚDE CENTRO  

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE  

1 OXIMETRO  BERRY 01 SN 

2 DETECTOR FETAL  SEGMED/MDFD20UB 05 SN 

3 APARELHO DE PRESSÃO SOLIDOR/PREMIUM 05 SN 

4 BALANÇA ADULTO WELMY 01 1367 

5 BALANÇA INFANTIL WELMY 01 1366 

6 AUTOCLAVE STERMAX 01 --- 

7 SELADORA RON 01 ---- 

 

UNIDADE DE SAÚDE VILA MARIZA 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  OXIMETER 01 ----- 

2 APARELHO DE PRESSÃO SOLIDOR 05 ----- 

3 AUTOCLAVE STERMAX 01 1820 

4 SELADORA RON 01 3936 

5 MINI INCUBADORA BIO ALT 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

6  DETECTOR FETAL FD200C 01 2338 

7 BALANÇA ADULTO WELMY 01 3693 

8 BALANÇA INFANTIL WELMY 02 3172/1813 

 

UNIDADE DE SAÚDE CENTENÁRIO 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  OXÍMETER 02 --- 

2 DETECTOR FETAL  MICROEM MD700/POCKET 02 7994/11021 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM 03 ---- 

4 BALANÇA  ADULTO SES 01 11479 

5 BALANÇA INFANTIL  WELMY 01 2126 
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UNIDADE DE SAÚDE PENHA 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE  

1 OXIMETRO  CONTEC 01 NÃO TEM  

2 DETECTOR FETAL  MD 03 2334/0371/2343 

3 DETECTOR FETAL  MODELO FD 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

4 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM 04 NÃO TEM 

5 BALANÇA ADULTO  WELMY/RANUZA 03 1875/3700/1404 

6 BALANÇA INFANTIL BALMAK/WELMY 02 3177/1860 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

UNIDADE DE SAÚDE SÃO MIGUEL 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  ----- 01 4028 

2 DETECTOR FETAL  S.E.S 01 177274 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM 02 ------ 

4 BALANÇA  ----- 02 1877/SN 

 
 

 

UNIDADE DE SAÚDE FREI ROGÉRIO 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  BM/REAL 02 ------ 

2 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO PREMIUM/SOLIDOR 02 ------ 

3 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL PREMIUM 01 ---- 

4 APARELHO DE PRESSÃO OBESO PREMIUM 01 ---- 

3 AUTOCLAVE STERMAX 01 1223 

4 SELADORA RON MICROMECÂNICA 01 1707 

5 MINI INCUBADORA BIOMECK 01 4351 

6  DETECTOR FETAL FD200D/FD200B 02 ----- 

7 BALANÇA ADULTO PELOX MEDIC 01 ----- 

8 BALANÇA INFANTIL BALMAK 01 ----- 
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UNIDADE DE SAÚDE POPULAR 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  ----- 02 SEM 

PATRIMÔNIO 

2 DETECTOR FETAL  MD2000/MD700/SIGMED 03 1689/8002/00027

0 

3 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO WELMY/PREMIUM 02 3181/1544537 

4 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL BALMAK/PREMIUM 02 3188/SN 

5 APARELHO DE PRESSÃO OBESO SOLIDOR 01 A22653 

6 BALANÇA ADULTO WELMY 01 3181 

7 BALANÇA INFANTIL BALMAK 01 3188 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE SÃO CARLOS 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  REALDOX 01 ----- 

2 DETECTOR FETAL  MD 01 ----- 

3 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO PREMIUM 08 ----- 

4 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL SOLIDOR 01 ---- 

5 APARELHO DE PRESSÃO OBESO PREMIUM 01 ------ 

6 BALANÇA PEDIÁTRICA WELMY 01 1930 

7 BALANÇA ADULTO WELMY 01 3199 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE GUARUJÁ  

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  REALDOX 02 SEM PATRIMÔNIO 

2 DETECTOR FETAL  MD 01 SEM PATRIMÔNIO 

3 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO SOLIDOR/PREMIUM 02 SEM PATRIMÔNIO 

4 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL P.A MED 01 SEM PATRIMÔNIO 

5 APARELHO DE PRESSÃO OBESO PREMIUM 01 SEM PATRIMÔNIO 

6 BALANÇA  EB2033/WELMY 02 9895/2261 
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UNIDADE DE SAÚDE CONTA DINHEIRO 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  OXÍMETER 03 SEM PATRIMÔNIO 

2 DETECTOR FETAL  MODELO FD 200C WCOMIN 03 2336/2329/2340 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM 03 SEM PATRIMÔNIO 

4 BALANÇA INFANTIL OX PUSH 01 1799 

5 BALANÇA ADULTO WELMY 01 3697 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE HABITAÇÃO 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  MEDICAL ROSMAX 01 SEM PATRIMÔNIO 

2 DETECTOR FETAL  FD-200 C/FD-200B 02 2335/SEM 

PATRIMÔNIO 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM 01 SEM PATRIMÔNIO 

4 BALANÇA  IDP7000/SUPERMED 02 1725/ SEM 

PATRIMÔNIO 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE SÃO PEDRO 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  REALDOX 02 ----- 

2 DETECTOR FETAL  FD200B/SIGMED/FD200C 03 SEM 

PATRIMÔNIO 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM 04 ----- 

4 BALANÇA  WELMY 01 3184 
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UNIDADE DE SAÚDE PETRÓPOLIS  

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  MD300C11 02 ---- 

2 DETECTOR FETAL  FD200C/MICROEM 02 2333/2170 

3 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO PREMIUM 03 ----- 

4 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL SOLIDOR 01 ----- 

5 BALANÇA INFANTIL BALMAK/WELMY 02 ---- 

6 BALANÇA ADULTO WELMY 01 SEM PATRIMÔNIO 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE SANTA MÔNICA 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  OXIMETER 02 SEM PATRIMÔNIO 

2 DETECTOR FETAL  MD 02 2341/ SEM 

PATRIMÔNIO 

3 APARELHO DE PRESSÃO MD 03 SEM PATRIMÔNIO 

4 BALANÇA ADULTO LIDER 01 4302 

5 BALANÇA INFANTIL WELMY 01 777239 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE CORAL 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  PULSE OXIMETER 02 4027 

2 DETECTOR FETAL  MD 03 SEM PATRIMÔNIO 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM 08 SN 

4 BALANÇA ADULTO WELMY 02 3696/2255 

5 BALANÇA INFANTIL BALMAK 01 1047 
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UNIDADE DE SAÚDE COPACABANA 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  ACCU-CHECK 02 ----- 

2 DETECTOR FETAL  MICROEN 03 8001/110220 SN 

3 APARELHO DE PRESSÃO OBESO PREMIUM 01 ----- 

4  APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL PREMIUM 01 ----- 

5 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO PREMIUM 06 ----- 

6 BALANÇA INFANTIL BALMAK 01 1451 

7 BALANÇA ADULTO WELMY 01 3694 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE PROMORAR 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  ALFAMED  01 004031 

2 DETECTOR FETAL  SIGMED/PREVENTIVA/MEDPY 06 9053/9046/4944/11531/0275/9036 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM/SOLIDOR 11 -------- 

4 BALANÇA ADULTO WELMY 01 9897 

5 BALANÇA INFANTIL WELMY 01 002524 

6 BALANÇA  EB2033 01 003198 

 

 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE SÃO CRISTÓVÃO 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  ----- 01 SEM PATRIMÔNIO 

2 DETECTOR FETAL  MD 01 SEM PATRIMÔNIO 

3 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO PREMIUM 03 SEM PATRIMÔNIO 

4 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL PREMIUM 02 SEM PATRIMÔNIO 

5 BALANÇA PEDIÁTRICA WELMY 01 777236 

6 BALANÇA ADULTO BALMAK 01 2007 
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UNIDADE DE SAÚDE TRIBUTO 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  OXÍMETER 03 SEM PATRIMÔNIO 

2 DETECTOR FETAL  POCKET 04 SEM PATRIMÔNIO 

3 APARELHO DE PRESSÃO SOLIDOR 07 SEM PATRIMÔNIO 

4 BALANÇA INFANTIL BALMAK/WELMY 02 3171/2147 

5 BALANÇA ADULTO RAMUZA 02 3197/1453 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE SANTA HELENA  

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  PULSE OXIMETER 03 SEM PATRIMÔNIO 

2 DETECTOR FETAL  MD 03 SEM PATRIMÔNIO 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM 02 SEM PATRIMÔNIO 

4 BALANÇA  WELMY 01 3698 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE VILA NOVA 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  ---- 01 SEM PATRIMÔNIO 

2 APARELHO DE PRESSÃO SOLIDOR 03 SEM PATRIMÔNIO 

3 AUTOCLAVE STERMAX 01 1661 

4 SELADORA SELAMAX 02 000188/3981 

5 MINI INCUBADORA BIO MEDICK 01 SEM PATRIMÔNIO 

6  DETECTOR FETAL ----- 01 SEM PATRIMÔNIO 

7 BALANÇA ADULTO WELMY 01 3182 

8 BALANÇA INFANTIL WELMY 01 1659 

 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE CAÇA E TIRO 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  NÃO TEM ----- ----- 
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2 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO PREMIUM 01 ----- 

3 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL PREMIUM 01 ----- 

4 APARELHO DE PRESSÃO OBESO PREMIUM 01 ------ 

3 AUTOCLAVE STERMAX 01 000090 

4 SELADORA SELAMAX 01 1645 

5 MINI INCUBADORA ----- ---- ----- 

6  DETECTOR FETAL MD 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

9 BALANÇA ADULTO BALMAK 01 3195 

10 BALANÇA INFANTIL BALMAK 01 3194 

POLICLINICA  

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  ------- ----- ----- 

2 DETECTOR FETAL  ------- ----- ----- 
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ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRINMONIO 

1 OXIMETRO  OXIMETER 01 ----- 

2 DETECTOR FETAL  MD/MICROEN  05 0370/0274/2888/1625/SN 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM/SOLIDOR/MISSOURI 11 SEM PATRIMÔNIO 

4 BALANÇA  DIGITAL ANTOPOMÉTRICA WELMY 01 3699 

5 BALANÇA DIGITAL SUPERMEDY /GTECH 01 SEM PATRIMÔNIO 

6 AUTOCLAVE SERCON  01 00089 

7 SELADORA RON MICROMECÂNICA 01 1369 

8 MINI INCUBADORA BIOMECK 01 1535 

3 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM SOLIDOR 10 SEM 

PATRIMÔNIO 

4 BALANÇA  IND PESO / CAUMAQ/WELMY 02 001067 / 003692  

5 OTOSCÓPIO MIKTOS / ME/CE 02 8191 / 8279 

6 ELETROCARDIÓGRAFO BIONET / MICROMED 02 001069 / 234700 

7 AUTOCLAVE SERCON  01 94 

8 SELADORA CRISTÓFOLI 01 0967 

CRESÇA   

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMONIO 

1 OXIMETRO  PULSO 02 ---- 

2 DETECTOR FETAL  ------ ----- ------ 

3 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO PREMIUM 03 ----- 

4 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL PREMIUM 04 1351601 

5 BALANÇA ADULTO WELMY/BALMAK 02 1775/1039 

6 BALANÇA INFANTIL RAMUZA/BALMAK 02 1044/3173/1449 

7 OTOSCÓPIO OMNI 3000 01 ----- 
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PEQUENAS CIRURGIAS 

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  ---- 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

2 APARELHO DE PRESSÃO CARDIOLOGY 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

3 AUTOCLAVE STERMAX 02 1550/SN 

4 SELADORA CRISTÓFOLI 01 000728 

5 MINI INCUBADORA BIO MEDICK 01 SEM 

PATRIMÔNIO 

 

SAD  

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 OXIMETRO  ROSSMAX/MOREFITNESS 02 ----- 

2 DETECTOR FETAL  MD 01 ----- 

3 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO SOLIDOR/MISSOURI 02 ----- 

4 APARELHO DE PRESSÃO OBESOS PREMIUM 01 ------ 

5 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL PREMIUM 01 ----- 

6 BALANÇA  WELMY 01 1839 

 

 

UPA  

ITEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS MARCA  QUANTIDADE PATRIMÔNIO 

1 APARELHO DE RAIO X GNATUS 01 598 

2 AUTOCLAVE 75 LITROS DIGITALE 02 4945/4941 

3 AUTOCLAVE 45 LITROS STERMAX 01 2895 

4 DESTILADORA KONDENTECH 01 4103 

5 MINI INCUBADORA BIOTRON 01 4606 

 

 

 

8 BALANÇA DIGITAL ADULTO LIDER 01 7098 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES/ 

SECRETARIA DA SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 

82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 

Constant nº 13, Centro, Lages, SC.  

 

CONTRATADA: ......................., inscrita no CNPJ 

sob nº ............., estabelecida na Rua ................, Bairro 

............., em .......................... 

 

O Município de Lages/ FUNDAÇÃO CULTURAL, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. ............................., portador do CPF nº .................................., doravante denominado 

CONTRATANTE e a Empresa ...................., neste ato representada pelo Sr. .................................., portador do 

CPF nº ...............................de agora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em 

decorrência do Processo Licitatório nº 46/2020, correlato ao Pregão Eletrônico nº 117/2020, aberto em ........... e 

homologado em ..............., consoante as cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de Empresa Especializada para Manutenção Preventiva de equipamentos Médicos 

Hospitalares e Odontológicos das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Lages/SC, em 

conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S) 

2.1 De Início da Ata: contar-se-á da data da assinatura do Contrato; 
2.2 De Execução: será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respectivo contrato; 

2.3 Do Entrega: De acordo com a solicitação mediante ordem de serviço; 

2.4 Do Contrato: sua vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada, se houver interesse, conveniência e anuência entre as partes nos termos dispostos no inciso II do 
art. 57 da Lei 8.666/93 e Alterações Posteriores. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S) 

O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, é de R$ ........................... 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTOS(S): 
4.1 Será(ão) efetuado(s) mensalmente, em até o último dia do mês, mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) 

decorrentes, nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93; 

4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação 

de que os serviços foram executados de acordo com as condições previstas, estabelecidas no Contrato, Proposta de 

Preços e demais Documentos inerentes ao Processo;  

4.3 Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Administração reserva-se ao direito de efetuar somente o 

pagamento dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação 

de nova fatura; 

4.4 Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos; 

4.5 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira 

será o IGP-M, em conformidade com art. 55, III da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

5.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser revisto(s), desde que devidamente requerido(s), 

demonstrado(s) através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) pelo Contratante; 

5.2 O(s) preço(s) será(ão) reajustado(s), desde que devidamente requerido(s), pelo Índice IGP-DI da Fundação 

Getúlio Vargas, a cada 12 (doze) meses, tendo como data base a da apresentação da proposta na licitação; 
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5.3 Na hipótese de reajuste de preços, o critério de atualização financeira será em conformidade com art. 40, XI da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA –  DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

6.1 O objeto desta licitação será contratado com recursos: 
70% da FNS, provisionados nas contas: 20.003.2.404 – BLAT FNS – Piso de Atenção Básica PAB, Código 

de Despesa nº 4 e 5, elemento 33903906, e: 20.003.2.424 – BLAT FNS – Bloco Atenção Básica, Código de 

Despesa nº 8 e 9, elemento 33903906 
20% do Estado, provisionados na conta: 20.006.2.430 – ATB Estado – Ações de Atenção Básica à Saúde, 

Código de Despesa nº 32, elemento 33903906; 

10% Próprios, provisionados na conta: 20.007.2.440 – Munic – Ações de Atenção Básica à Saúde, Código 

de Despesa nº 45 e 44, elemento 33903906; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) 
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s) e do Contrato, decorrente; 

7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 15 (quinze) dias a contar da data do seu recebimento. A 

recusa injustificada em assinar/devolver o Contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando a empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 

7.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela   assumidas, todas 

as condições  de habilitação e com todas as exigências técnicas exigidas  na licitação; 

7.4 Executar os serviços contratados de maneira satisfatória, consoante as condições, as especificações e as 

obrigações inerentes e pertinentes ao objeto dos serviços contratados;  

7.5 Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte o presente contrato, sem o prévio e o expresso 

consentimento do Contratante; 

7.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a Terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na vigência do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante;  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da Homologação;  

8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data 

da sua emissão; 

8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 

8.4 Manter ampla e permanente fiscalização pelos gestores do contrato, durante a execução do(s) serviço(s), 

objeto deste Edital; 

8.5 Realizar a gestão do Contrato através da servidora Priscila Nunes, e-mail saudebucal@saudelages.sc.gov.br, 

tendo como substituta a servidora Francine Aparecida Formiga, e-mail: francine.formiga@saudelages.sc.gov.br. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as penalidades prevista 

nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor de 10% do fornecimento total, além 

das medidas legais cabíveis; 

9.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

9.4 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar documentos solicitados para a 

contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por 

cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de 

convocar outro Licitante, observada a ordem de classificação e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim 

sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o Licitante para obtenção de preço 

menor; 
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9.5 Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a Administração 

exigir indenização suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da indenização, nos termos do parágrafo 

único do Art. 416 do Código Civil; 

9.6 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2014, ou para provocar 

confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente 

pelo CONTRATANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 78, seus parágrafos e incisos 

da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

10.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, na forma prescrita pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE RESERVA: 

11.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de 

Licitações; 

11.2 O(s) serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações 

do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante, com 

embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

12.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 10520/2002, e Diplomas Complementares, 

na Lei Complementar 123/2006 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da 

Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado; 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura 

decorram do presente, independentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA. 

13.2 E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para que 

surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

LAGES/SC, em ...... de .......... de 2020. 

 

 

Prefeito Municipal 
 

 
Empresa Contratada 

 

 
Visto da Progem 

 

 
Gestor/Fiscal do Contrato

 

 

 


